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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo de fixação (101) que é para fixar entre si uma 

primeira parte (110) de um conjunto de diversas partes a uma segunda parte 

(100) do conjunto, caracterizado pelo fato de ter um corpo tipo anel (103) que 

é móvel desde um estado fabricado no qual o corpo é fabricado com uma 5 

extensão angular sem-fim e uma zona enfraquecida (113) nele, e um estado de 

utilização no qual o corpo tipo anel é cortado (115) na zona enfraquecida. 

2. Dispositivo (101) de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato do dispositivo de fixação (101) consistir do corpo tipo 

anel (103). 10 

3. Dispositivo (101) de acordo com a reivindicação 1 ou 2, 

caracterizado pelo fato da zona enfraquecida (113) ser uma descontinuidade 

(111) estrutural no corpo (103). 

4. Dispositivo de acordo com a reivindicação 1, 2 ou 3, 

caracterizado pelo fato do corte (115) permitir ao corpo (103) ser expandido 15 

radialmente quando em seu estado de utilização. 

5. Dispositivo de acordo com a reivindicação 4, caracterizado 

pelo fato do corpo (103) ser expansível radialmente de maneira reversível 

quando em seu estado de utilização. 

6. Sistema para fixar entre si as primeira e segunda partes, 20 

caracterizado pelo fato de compreender uma primeira parte (110) de um 

conjunto de diversas partes (100, 110), uma segunda parte (100) do conjunto e 

um dispositivo de fixação (101) como definido em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 5 para fixar as primeira e segunda partes (100, 110) juntas. 

7. Sistema de acordo com a reivindicação 6, caracterizado pelo 25 

fato do dispositivo de fixação (101) estar em seu estado de utilização 

interposto entre as primeira e segunda partes (100, 110) para fixá-las entre si. 

8. Sistema de acordo com a reivindicação 7, caracterizado pelo 

fato do dispositivo de fixação (101) ser acunhado entre as primeira e segunda 
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partes (100, 110). 

9. Sistema de acordo com a reivindicação 7 ou 8, caracterizado 

pelo fato do dispositivo de fixação (101) ser interposto entre uma superfície 

externa (124) da primeira parte (110) e uma superfície interna (106) da 

segunda parte (100). 5 

10. Sistema de acordo com a reivindicação 9, caracterizado 

pelo fato de uma das superfícies (106, 124) ser uma superfície reentrante. 

11. Sistema de acordo com a reivindicação 10, caracterizado 

pelo fato da superfície reentrante ser a superfície externa (124) da primeira 

parte (110). 10 

12. Sistema de acordo com a reivindicação 9, 10 ou 11, 

caracterizado pelo fato da superfície interna (106) ser apresentada por uma 

saia(102) da segunda parte (100) que se estende ao redor da superfície externa 

da primeira parte (110). 

13. Sistema de acordo com qualquer uma das reivindicações 7 15 

a 12, caracterizado pelo fato da primeira parte (110) ter um eixo longitudinal 

(B-B) e o dispositivo de fixação impedir remoção da segunda parte (100) da 

primeira parte (110) em uma primeira direção axial. 

14. Sistema de acordo com a reivindicação 13, caracterizado 

pelo fato das primeira e segunda partes (100, 110) terem, cada uma, uma 20 

superfície de encontro (117, 119) em relação de encontro para impedir que a 

segunda parte (100) seja removida da primeira parte (110) em uma segunda 

direção axial. 

15. Sistema de acordo com qualquer uma das reivindicações 6 

a 14, caracterizado pelo fato do conjunto de diversas partes (100, 110) ser um 25 

distribuidor de produto (100, 110) com a primeira parte (110) um recipiente 

de produto. 

16. Sistema de acordo com a reivindicação 15, caracterizado 

pelo fato da segunda parte (100) ser um acessório do distribuidor. 
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17. Sistema de acordo com qualquer uma das reivindicações 7 

a 16, caracterizado pelo fato da primeira parte (110) ter um eixo longitudinal 

(B-B), uma superfície extrema lateral (119) e uma superfície lateral longitudinal 

(121, 124) que se estendem no sentido da superfície extrema em uma primeira 

direção axial e que tem um perfil que se afila lateralmente para fora na primeira 5 

direção axial, e a segunda parte ter um eixo longitudinal (B-B), uma superfície 

lateral (117) e uma saia longitudinal (102), no qual as primeira e segunda partes 

(100, 110) são capazes de serem montadas com os eixos alinhados, as 

respectivas superfícies laterais (117, 119) em relação de apoio e a saia (102) 

espaçada lateralmente do perfil afilado da superfície longitudinal (124) da 10 

primeira parte, e no qual o corpo (103) do dispositivo de fixação (101) é 

adaptado em utilização para ser acunhado em uma condição expandida 

radialmente no espaço entre a saia (102) e o perfil afilado (124). 

18. Sistema de acordo com a reivindicação 17, caracterizado 

pelo fato do corpo (103) do dispositivo de fixação (101) ser conjugado com a 15 

saia (102) e/ou o perfil afilado (124). 

19. Método para fixar uma primeira parte (110) de um 

conjunto de diversas partes a uma segunda parte (100) do mesmo, 

caracterizado pelo fato de compreender as etapas de fornecer um dispositivo 

de fixação (101) como definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 20 

5,formar um corte axial (115) no corpo (103) na zona enfraquecida (111), 

interpor o dispositivo de fixação (101) entre as primeira e segunda partes 

(100, 110), e fixar o dispositivo de fixação (101) à primeira parte pela 

expansão radial do dispositivo de fixação e à segunda parte pela soldagem do 

dispositivo de fixação à segunda parte, de tal modo que o dispositivo de 25 

fixação é soldado entre as primeira e segunda partes (100, 110), ditas primeira 

e segunda partes (100, 110) sendo fixadas entre si através do dispositivo de 

fixação (101). 

20. Método para fixar uma primeira parte (110) de um 
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conjunto de diversas partes a uma segunda parte (100) do mesmo, 

caracterizado pelo fato de que a primeira parte é uma virola (122) de uma lata 

de aerossol (110), e a segunda parte (100) é a saia (102) de uma carcaça 

(108). 
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